REQUERIMENTO Nº 2756, DE 2003

REQUEREMOS nos termos do artigo 13, § 2º da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 34 da XI Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 7 (sete) deputados, com a finalidade de, no prazo de 90 (noventa) dias, investigar as denúncias veiculadas pela imprensa de exploração sexual além da prática dos crimes de estupro, corrupção de menores, exploração de lenocínio, prostituição infantil, pedofilia, formação de quadrilha, entre outros, perpetrados contra crianças e adolescentes, no âmbito do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura está embasada nas várias notícias divulgadas pela imprensa, nestes últimos dias, sobre fatos gravíssimos ocorridos no Estado de São Paulo, denunciando a prática de crimes hediondos praticados contra nossas crianças e adolescentes. 

Estamos levando em conta também, as notícias veiculadas que falam das ameaças dirigidas a várias vítimas e seus familiares, para não denunciarem os autores desses crimes às autoridades policiais. 

É importante salientar que, segundo o noticiado, os acusados estariam incursos na prática de crimes tais como estupro, corrupção de menores, exploração de lenocínio, prostituição infantil, pedofilia, atentado violento ao pudor, formação de quadrilha, entre outros. 

Tais crimes só chegaram ao conhecimento da sociedade paulista, graças às denúncias divulgadas pela imprensa, até porque tais casos vêm se repetindo com uma freqüência pouco comum, em nosso Estado. 

A sociedade brasileira não mais pode aceitar que crimes terríveis praticados contra nossas crianças e adolescentes, passem impunes. 

A prostituição infantil é uma prática infame que macula a nossa história, tal qual o foi a escravidão, no passado. 

O abuso sexual, contra crianças e adolescentes, é praticado na maioria das vezes devido a preponderância do poder do dinheiro, em vítimas pobres que muitas vezes não têm o que comer. 

Diante de tal corolário, o Poder Legislativo paulista, não pode abrir mão de suas prerrogativas de, em nome da população do Estado de São Paulo, apurar tais fatos, sob a pena de, no futuro, ser acusado de omissão. 

É um desafio que se impõe a nós parlamentares, para podermos construir uma sociedade melhor para as futuras gerações. 

Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu art. 1º, criança é a pessoa com até doze anos de idade e adolescente é a pessoa entre doze e dezoito anos de idade. 

Essas medidas irão ajudar e muito, para coibir tais práticas. Da mesma forma que esta Casa pode contribuir para impedir que tais fatos se repitam. 
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